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25º Festival de Inverno de Garanhuns
16 a 25 de julho de 2015
ANEXO I

Formulário de Inscrição

ARTESANATO

PAVILHÃO DO ARTESANATO

	1. ORIENTAÇÕES DE PREENCHIMENTO

	1. Leia com atenção a Convocatória Nacional de Ocupação de Espaços do 25º FIG, antes de preencher os campos deste Formulário de Inscrição.

2. Leia detidamente as informações constantes no campo 4, ‘Condições para Inscrição e Observações’.

3. Preencha apenas um dos campos (2 ou 3), ‘Identificação do Proponente Individual’ ou ‘Identificação do Proponente - Grupo Familiar ou Organização Associativa’, respectivamente, de acordo com sua condição como proponente.
4. Se optar por preencher este formulário à mão, antes de imprimir faça a ampliação nos espaços dos itens 2.11 ou 3.13 e no campo 5, ‘Histórico do Proponente’ e escreva com letra de forma e de maneira bem legível, ou, no caso de opção por preenchimento no computador, amplie os mesmos itens e campo antes de registrar o que foi solicitado. 
5. Não se limite a escrever apenas no do espaço que está configurado neste formulário matriz. As informações têm que ser completas e detalhadas.
6. Preenchendo o formulário à mão ou no computador, é obrigatório completar todos os seus campos e atender todas as solicitações documentais e de informações.
7. No caso de opção por substituir parte do Formulário de Inscrição por depoimento gravado em DVD, conforme indicado no item 3.3 da convocatória, o proponente deverá:
a) Preencher obrigatoriamente neste formulário os campos: 2. Identificação do proponente individual   ou    3. Identificação do Proponente - Grupo Familiar ou Organização Associativa; 6. Relação das peças indicadas para comercialização; 7. Tipos de expositores; Local e data; Assinatura do proponente (no caso de inscrição de organização associativa ou grupo familiar, a assinatura é a do representante).  

b) Informar no depoimento gravado, se for o caso: Histórico do proponente;
c) Anexar ao Formulário de Inscrição: Todas as solicitações documentais. 


	2. IDENTIFICAÇÃO DO PROPONENTE INDIVIDUAL

	2.1. Nome do artesão/artesã:

	2.2. Nº da Identidade ou de outro documento oficial:

	2.3. Nº do CPF:

	2.4. Endereço:

	2.5. Município:

	2.6. Telefone(s):

	2.7. Email(s):

	2.8. Tempo de atuação na atividade:

	2.9. Participará da FENEARTE 2015?         SIM [     ]   NÃO [     ] 
Participará em outro espaço ou atividade no 25º FIG - 2015?   SIM [     ]   NÃO [     ]  Qual?____________________________



	2.10. Tem peças expostas à venda no CAP - Centro do Artesanato de Pernambuco, no Recife e/ou no Centro do Artesanato de Bezerros?       SIM [     ]     NÃO [     ]

	2.11. Indique aqui a tipologia dos produtos que compõem a sua obra ou sua coleção, sem quantificar nada (a tipologia de um produto artesanal envolve, principalmente, o seu tipo de utilidade, a matéria prima usada e o seu significado cultural. Exemplo: santos de barro, santos em madeira, talhas em madeira, cestas de palha, bolsas de couro, bonecas de pano, biojóias, crochê de lã, crochê de palha etc.). Descreva também o processo de criação de sua peça principal.



	3. IDENTIFICAÇÃO DO PROPONENTE - GRUPO FAMILIAR (PRODUÇÃO QUE ENVOLVE APENAS MEMBROS DA FAMÍLIA) OU ORGANIZAÇÃO ASSOCIATIVA (GRUPO INFORMAL, ASSOCIAÇÃO, SINDICATO, COOPERATIVA, ETC.).

	3.1. Nome do grupo familiar ou organização associativa:

	3.2. Nome do responsável pelo grupo familiar ou organização associativa:

	3.3. Nº do CNPJ (dispensável se o grupo for informal):

	3.4. Nº da Identidade ou de outro documento oficial do responsável:

	3.5. Nº do CPF do responsável:

	3.6. Endereço do grupo familiar ou organização associativa:

	3.7. Município sede do grupo familiar ou organização associativa:

	3.8. Telefone(s) para contato (do responsável ou pessoa de referência):

	3.9. Email(s) de contato do grupo familiar ou organização associativa:

	3.10. Tempo de atuação do grupo familiar ou organização associativa na atividade:

	3.11. Participará da FENEARTE 2015?         SIM [     ]   NÃO  [     ]  
Participará em outro espaço ou atividade no 25º FIG - 2015?   SIM [     ]   NÃO  [     ]  Qual?___________________________


	3.12. Tem peças expostas à venda no CAP - Centro do Artesanato de Pernambuco, no Recife e/ou no Centro do Artesanato de Bezerros?       SIM [     ]     NÃO  [     ]

	3.13. Indique aqui a tipologia dos produtos no conjunto do trabalho dos artesãos e artesãs associados/as (a tipologia de um produto artesanal envolve, principalmente, o seu tipo de utilidade, a matéria prima usada e o seu significado cultural. Exemplo: santos de barro, santos em madeira, talhas em madeira, cestas de palha, bolsas de couro, bonecas de pano, biojóias, crochê de lã, crochê de palha etc.).



	4. CONDIÇÕES PARA INSCRIÇÃO E OBSERVAÇÕES

	1. O proponente inscrito estará concorrendo a ocupar um espaço no Pavilhão do Artesanato, instalado pela Secult-PE/ Fundarpe no 25º Festival de Inverno de Garanhuns - 2015, para comercialização de seus produtos artesanais selecionados, com direito a uma hospedagem por inscrição/seleção e respectivas refeições.

2. A ocupação do espaço obedecerá a proporcionalidade descrita no item 5.5 da convocatória. 

3.  Serão consideradas apenas as inscrições de artesãos e artesãs comprovadamente produtores/autores das peças a serem comercializadas, conforme descrito no item 3.1.1 da convocatória.
4. O proponente individual deverá anexar seu currículo - de preferência com as respectivas comprovações - e fotografias suas em ação, além de fotografias com boa resolução e qualidade, de todas as peças relacionadas no campo 6 deste formulário. Se tiver, anexar matérias de jornais ou revistas, ou vídeo/documentários ou catálogos, para comprovar o seu trabalho.

5. O proponente (grupo familiar ou organização associativa) deverá anexar o currículo do grupo ou organização e de cada um dos membros ou associados/associadas - de preferência com as respectivas comprovações - cujos produtos foram relacionados no campo 6 deste formulário e fotografias de cada um/cada uma destes em ação, além de fotografias com boa resolução e qualidade, de todas as peças listadas no mesmo campo. Se tiver, anexar matérias de jornais ou revistas, ou vídeo/documentários ou catálogos, para comprovar o trabalho do grupo familiar ou da organização associativa.
6. As fotografias poderão ser enviadas em mídias do tipo CD ou DVD.

7. Será desclassificada a inscrição cujo CD ou DVD não estiver em condições de ser analisado.


	5. HISTÓRICO DO PROPONENTE

	Escreva, detalhadamente, sobre sua história, seja indivíduo, grupo familiar ou organização associativa - desde a iniciação na atividade com Artesanato, considerando tudo que foi relevante no seu trabalho até hoje. 

Descreva como foi a iniciação na arte; se está ou esteve filiado a alguma organização associativa; como surgiu o grupo ou a associação; mestres com quem tenha aprendido; qual foi sua referência cultural local; exposições, mostras, feiras, seminários e catálogos de que tenha participado; oficinas ou cursos que tenha participado como aluno ou como oficineiro/instrutor; qual o grau de importância que o trabalho com artesanato possui na sua vida e na sua sobrevivência; como vê a importância do artesanato para a preservação da nossa cultura etc.

	


	6. RELAÇÃO DAS PEÇAS INDICADAS PARA COMERCIALIZAÇÃO

	Relacione no quadro abaixo, até 15 produtos que pretende comercializar no Pavilhão do Artesanato, especificando o tipo, o tamanho, a quantidade e o valor unitário por produto. 

No caso dos proponentes individuais estes produtos têm que integrar apenas o conjunto de sua própria obra ou coleção, não sendo permitida a inclusão de peças de outros artesãos. 

No caso dos grupos familiares e das organizações associativas, devem ser relacionados apenas os produtos dos artesãos/artesãs membros ou associados/associadas, que foram escalados pelo grupo ou organização para serem comercializados no festival, não sendo permitida a inclusão de peças de outros artesãos ou outros grupos.
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	TIPO DOS PRODUTOS ARTESANAIS
	DIMENSÕES DAS PEÇAS
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	VALOR UNITÁRIO 
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	7. TIPOS DE EXPOSITORES 

	Para efeito de informação, indique aqui os tipos de expositores que precisaria para expor seus produtos no Pavilhão do Artesanato, como por exemplo: araras, mesas, biombos, prateleiras, manequins, tabuleiros, mostruários suspensos etc.




	8. DECLARAÇÃO

	Declaro estar ciente e de acordo com as regras e condições estabelecidas na Convocatória Nacional de Ocupação de Espaços do 25º Festival de Inverno de Garanhuns - 2015 e neste Formulário de Inscrição. Afirmo também que as informações constantes no mesmo são verdadeiras.

Declaro minha total responsabilidade pela utilização de documentos, textos, imagens e outros meios, cujos direitos autorais estejam protegidos pela legislação vigente. 

Autorizo a divulgação, sem autorização prévia e sem ônus de qualquer natureza, das imagens e informações dos produtos artesanais, com fins exclusivamente educacionais e culturais, conforme artigo 111 da Lei 8.666/93.

Local e data: ____________________,______de ______________ de 2015.

_____________________________________________

Assinatura do proponente 

(Artesão/artesã ou responsável pelo Grupo Familiar ou Organização Associativa)




ASSESSORIA DE ARTESANATO

As dúvidas sobre a Convocatória e o preenchimento do Formulário de Inscrição serão respondidas pelo email breno.nascimento@secult.pe.gov.br e telefones (81) 3184-3151| 3152| (81) 98494-2633.
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